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1a PaÉe: PnúUAULO

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota, AssarêCE, por intermáJio da
Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Poíaria no 24912021, de 09 de Setembro de2021,
toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada
liciração na modalidade PREGAo ELETRÔNrcO (SISTEMA DE REGTSTRO DE PRECOS - SRp), do tipo
MENOR PRECO (POR LOTE) que será regido pelo Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no

9.488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0

10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei Complementar n0 14712014 e suas
alteÍaÉes e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município,
através do Site wrwv.comprasssarê.com.br.

3.0 TAS E HOúRIOS DO C TAME

3.1. tN CIO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de maio às 17:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de maio de ã122, àa 08:3{l horas.

3.3. lNiClO DA SESSÃo E DISPUTA DE PREÇOS: 23 de maio de ã122, às 09:00 horae.

3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realizaçâo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0. DO Ó ERENCIADOR ARTICIPANTES

4.1. GERENCIADOR:

4.'1.1 - O Municipio de Assaré/CE, aúavés da Secretaria Municipal de Administraçfu e Finanças será o órgár

gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

4.2. ORGÃOS PARTICIPANTES

4.2.1 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Cullura, Turismo,

e Lazer, Secretaria Municipal de Agricultura, DEMUTRAN, Secretaria Municipal de lnfaestrutura,

Municipal de Govemo - Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Educação, secretaria Municipal do Trabalho e AÇã0 Social, Fundo Municipal do Trabalho e Ação

Munic de

2APAftEi DAS CúUSULAS EDITALiCIAS

,I.0. 
DO OBJETO

1.1 A presente licitafo tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoeslÍomecimento

de refei@s prontas (café da manhã kit's, mffee break, Buffet para almoço e jantar e quentinhas), destinadas

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Assaré/CE, mnforme anexos,

partes integrantes deste edital,

2,0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÂo.
2.í. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.oov,br/licitacoes e wwwcompraSassaÍê.com.br.
2.2 - O cerlame serâ realizado no endereço eletrônim:

www.comorasaggare.com.br.

/ila Mota - CFP: 63.140-000 - ABsarê/CF - Fone: i8g) 3535-1613Rua Dr Paiva
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5.0. DOs ÓRGÃos NÃo PARTICIPANTES
5l Jesde q,re devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de preços, ourante sua vgenÍà,§ffiàÉ
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Munlcipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
5.2. Os Órgãos e entidades que nâo participaram do regisho de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgáo gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesã0.
5.3. Caberá ao Íomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do Íomecimento deconente de adesão, desde que nâo pre.judique
as obriga@s presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgâos
participantes.

5.4. As aquisiçoes ou contrata@s adicionais a que se reÍere este subitem não poderâo exceder, por órgfo
ou entidade, a íl7o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.5. O quantitaüvo deconente das adesóes à ala de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ôrgão gerenciador e órgãos
participantes, Índependente do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.6. Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fomecedor, o órgão náo participante deverá
efetivar a aquisição ou contrataÉo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.7. Compete ao órgão nár participante os alos relativos à cobrança do cumpímenlo pelo fomecedor das
obriga@s contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de
eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contrafuais, em relaçâo às suas próprias

contrataçoes, informando as oconências ao órgão gerenciador.

5.8. O quantltativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgârs participantes e pelos órgãos não
participantes mnstam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

5.9. 0 órgáo náo participante deverá receber autor2ação para adesão, quando nâo houver prejuízo ao
fomecimento do obieto ao órgâo participante.

6,0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRPS
6.1. A despesa deconente desta licitaçâo para o exercicio vigente conerá à mnta das dotaçÕes

orçamentárias constantes no quadro abaixo:

PÍol,loi^rivirrdê Eattúôh.Fr
3.3.S30.m

ÔÍsão Unkl. O,ç.
07 08

07 08

07 08 08.243.0224.2.057.m00 3.3.90.39.00
08.244.01 1 2.2.050.0000 3.3.90.39.00
12.122.0112.2.012.m 3.3.90.39.m

10.122.0112.2.034.mm 3.3.90.39.m
3.3.90.39.m

07 07

05 05
06 06

06 06

06 10.302.0522.2.044 m00 3.3.90.39.m
01.1 22.01 12.2.002.0000 3.3.90.39.m

04.122.0112.2.008 0000 3.3.90.39 m
15.1 22.01 1 2.2.066.m00 3.3.S0.39.m

04.1 25.0343.2.010 0000 3.3.90.39.m

04.1 22.01 12.2.070.00m 3.3.90.39.m
3.3.90.39.m

02 02

04 04

08

04

08

04

09 09

10 10

08 243 0221 2 056 0000
08.244.0221.2.060 0000 3.3.90.39.m

1 3.39r.01 I 2.2.0r/.0000

6.2. As despesas do exercicio subsequente conerão à conta das dotaçoes oçamentárias consignadas para

esta atividade, ficando adstritas ao respectivo credito oçamentário.

7.0. OA PARTICIPACÂO, DO CRED NCIAMENTO E DA DECLARACÃO
7.1 - Os interessados em participar deste certame deverâo estar credenciados junto ao Portal de Com

Municipio de Assaré/CE, com suporte técnim do sistema Gll TECNOLOGIA (GM TECNO

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Libano, no 251, Sala í408 Recife/PE, inscrita no CNP

o no 1 5.464.263/000'l-29).

ras

&

10.m1.0511.2.040.m00

Ruà Dr. Paiva no. 415 - Vila Motô - CFP: 63.140-000 - Aqsare/CF - Fone: í88) 3535-161:
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do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.comprasassare.com.b
prevista na Lei Complementar n" '1232006.

7.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos desle edital.

7.7.1 - É vedada a participação de pessoa íisica e iurídica nos seguintes casos:

r, o exercicio preferência

7.1.1 - o credenciamenlo é o nível básico do registro cadastral no portal de compras do &lspipjsq-.@
Assaré, que permite a participação dos inleressados na modalidade licitatória Pregão, em s'úàiÍo-rma
eletrônica.
7 .1 .2 - Para eleltar o cadastro no Portal de Compras do Municipio de Assaré, o fomecedor deverá acessar a
página www.comprasassare.com.br, no link "Seja um Íomecedor", deverá preencher o formulário com as
inÍormações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório') e anexar a documentação de
credenciamento descrita na página.

7.1.3 - O fomecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão
'Salva/.
7 .1.4 - Ê. de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadaskais no Portal de
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Assaré e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coneção ou à alteraçâo dos registros tãn
logo identifique incoÍreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
repÍesentante legal e a presunçâr de sua capacidade técnica para realização das transa@s inerentes a este
Pregàr.
7.1.6 - 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitaçáo, responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros,
7.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
7.í.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassificação no momento da

habilitação.
7.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-'1397, ou através do e-mail:

comercial@gmconlato.com.br.
7.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçâo de sociedades empresárias (sociedades

em nome colelivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associages, fundaçóes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Assaré, e que satisfaçam a

todas as condi@s da legislação em vigor e deste edital.

7.3 - A licitante que participar desta licitaçáo com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Câdastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

7,4 - Púerâ participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e .lurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

7.4.1 - Somente poderão participar deste Certame Licitatório as êmpresas que possuírem suas
instalaçoes (sede/filial ou unidade de apoio), com equipamentos e condiçóes higiênico-sanitárias

adequadas para a prestação dos serviços em um raio máximo de 't5 (quinze) km de distância da

Cidade de AssaÉ/CE, que atuêm no Íamo pertinente ao objeto desta licitação, sob pena de

desclassificação de sua proposta.
7.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como mi«oempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos temos do art.34, da Lei Federal no í 1.488/2007, como critério de

desempate, preferência de conlratação, o Pre-visto na Lei Complementar n" 12312N6, em seu Capítulo V DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

7.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras

Rúa Dr. Paiva. no. 415 - Vila l.'lota - CEP; 63.140-000 - Assãre/CF - Êone: í88) 3535-1613
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7.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
7.7.3 - Que tenham em comum um ou mais iócios mtistas e/ou piepostos mm procuração; 

nssnxr-cÉ

7.7.4 - Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, mncordata, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, inmrporação e liquidação;
7.7.5 - lmpedidas de licitar e conkatar com a Administração;
7.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitaçáo e impedidas de contratar com a Administração;
7 .7 .7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
7.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Adminiskação Pública Municipal Direla ou lndireta;
7.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a mmercializar no país;

7.7.10 - Empresas cujo estatuto ou mntrato social não inclua o objeto desta licitação.

8.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO OI PNOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
8.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no
Portal de Compras do Município, no sítio eletrônim www.comprasassare.com,br, os documentos de
habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada
(preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial
como arquivo diqitalizado em anexo.
8.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitânte deverá preencher a'Descrição Detalhada do Objeto
OfeÉado', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha, obtida junto à GM Tecnologia (www.comprasassare.com.br).

8.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restríção de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § '10, da Lei

Complementar no 12312006.

8.4. No campo 'lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCA dCStE EditAI;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a nâo ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PROPRIA'.

8,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamenlo difeÍenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 '11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site wwwcomprasassare,com.br.
8.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

8.8. Nâo será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

8.9. Será vedada a identificaçáo do licitante.

8.10. Os documentos que compÕem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classifi nte serão
envio dedisponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso pÚblico apos o ence

lances.

do

Rúa Dr. Paiva. no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assàre/CE - Fone: 188) 3535-1613
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8.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciário_s,
kabalhistas, tributários, mmerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nolbtfiec{meiko
dos bens/p restação de serviços.
8.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema GM Tecnologia, no portal de compras do municipio no sítio eletrônico www.comprasassare.com.br,
até â data e horário estabelecidos no item 3.2 deste edital, acanetará na inabilitaçâo/desclassificação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação.

,I().(). DA ETAPA DE LANCES

10 1. 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, enlão, os

licitantes poderâo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
10.2. Para eÍeito de lances, será considerado o valor global do lote.
10,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de ReÍerência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que mtou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

10.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance regiskado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

Í0.2.3. Em caso de dois ou mais lancês de igual valor, o sistema da www.comprasassare. fará sorteio

9.0. DA ABERTURA E JULGAMEITITO DAS PROPOSTAS
9.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍica@s, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocona alguma desclassifrcação, deverá ser fundamentada e regisfada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2. Os preços deverão ser expressos em reais, mm até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando íor o caso.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

9.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; enlrclanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
9.5. Serão desclassificadas as propostas que:

9.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

mntenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preÇos unitários simbolicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que conlenha

identificação do licitante.

9.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA).

9.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para lroca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

RUa Dr. Paivã. no. 415 - Vila l,lota - CFÉ': 63.140-000 - Assare/CF - Fone: f83) 3535-1613
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10.3. Durante a sessáo pública de disputa, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance regislrado. O sistema nãn identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nerní.qlÁ*paguis
participantes.

10.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa mmpetiüva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
10.4.1. Quando a desconexáo do sistema elelrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a
'10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do íato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
10.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
10.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberlo e Fechado", nos termos do Art. 3l,
inciso ll c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
10.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
10.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, hansconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamenle determinado, a recepção de
lances será automaticamente encenada.
'10.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até lqIrnqlAg), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) oíeías nas condiÉes de que trata o item 10.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçâo, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinm) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

10.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteíores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
'10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classiíicado nos termos dos itens 10.5.3 e 10.5.4, haverá o
reinicio da etapa Íechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (kês), na ordem de classificaçáo,
possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste
prazo, observado, aÉs esta etapa, o disposto no item editalicio 10.5.5.

í0.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, rnediante justificativa, admitir o

reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.
'10.6. Após a elapa de envio de lances, o sistema identificará, em mluna pópria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçãr com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006.

10.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enmntrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta nâo eslar enquadrada como ME ou EPP.

10.8. A melhor classiÍicada nos teÍmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obígaloriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a mmunicaçáo automática para tanto.
'10.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porle melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, seráo mnvocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos íntervalos eslabelecidos nos itens anteriores, será realizado

para que se identifique aquela que primeiro podeÍá apresentar melhor oferta.

elas
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í0.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utllizada como um dg5^ critgrlç de
classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate enlre propostas iguais (não seguidas ádlance'*sj, ou
enhe lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.12. O sislema informará a proposta de menor preço ao enceÍrar a fase de disputa

11,0. DO LICITANTE ARREÍTIATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA
1 1.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposla, vedada a negociação em condiçoes diÍerentes das previstas no Edital.
11.2. A negociaçfu será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
í'1.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrataÇão no edital e seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art. 70 e no § I do art. 26
do Decreto n0 10.024/2019 e veriÍlcará a habilitação do licitante, conforme disposi@es do edital.
'l 1.4. A partir da sua convocação, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (Colassare2021@omail.com) a pÍoposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance oferlado após a negociação refenda no item íí.1 desle
edital.
í1.4.'1. O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido duas horas
acanetará desclassiÍicação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.
11.4.2. A não apresentaÉo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM Tecnologia, no Porlal de Compras, através do sítio elekônico www.comprâsassare.com.br, até

a dala e horáno estabelecidos para abertura da sessão pública, acanetaná na inabilitação/desclassificação
do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classilicaçã0.

12.0. DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CON§OLIDADA)

12.1. A proposta Íinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll - Proposta de preços desle edital, assinada pelo representanle legal do licitante citado

na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou enlrelinhas, com

as especific@s técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais

informaçoes relativas ao bem ofertado.

12.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificaçâr da mesma.

12.2. Prazo de validade nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

12.3. O licitante nâo poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital.

12.4. Na mtação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

12.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à enhega/execução do objeto.

12.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a pÍoposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e suieitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente emnômim.
12.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

í3.0. DA HABILITACÃO
TAT. OS OOCUI,IENTOS DE HABILITAçÃO DEVERÂO SER APRESENTADOS DA SEGU

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

E RMA
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c) Prova de reguladdade junto à Fazenda Municipal de seu domicilio; 4
d) Prova de r{ularidade junto à Fazenda Estadual de seu oomiciiú;' as'srrnÉ-cÉ

e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuiçôes federais;
f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da Uniár;
g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercicio;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de regislro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertlnente e compatível em características,
quantidades e prazos mm o objeto da licitaçã0, sendo eslá Íeita mediante a apresentação de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou pívado.

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou ammpanhado de documento de identifica$o do
signatário para confrontaÇão da assinatura;

0.2) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "0", serão estes considerados apenas para fins de
parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que se.ja exatamente igual ao objeto licitado mas sim

compativeis, conforme disposto no Amrdâo 1.94212009, Plenário - TCU,
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na mndição de aprendiz a partir de l4 (quatoze) anos, nos termos do inciso )C(Xlll, do Art. 70

da Constituição Federal.
q) Declaraçao emitida pela licitante de que caso venha a ser vencedora da presente Licitação, possuirá

instalações para o fomecimento dos prcdutos, com equipamentos e condiçoes higiênico-sanilárias adequadas
para a prestação dos serviços em um raio máximo de '15 (quinze) km de distância da Cidade de Assaré/CE.

13.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

13.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscriçÕes.

14.0. OUTRAS DTSPOSTÇÔES

14.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porle ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 123 12006.

14.2. A nãn comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o flnal do prazo estabe

decadência do direito, sem prejuizo das sanfoes cabíveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(

o

,i icará na

licitantes remanescentes, por ordem de classificação

nvocar os
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,I7.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO s E DA IMPUGNACÃo Do ATo coNvocAToRIo
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úleis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônim, no endereço Cplassare202í@gmail.com, informando o número deste pregão no Portal de

Compras, através do Site www.comprasassare,com.br e o órgão interessado.

17.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa luridica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informaçÕes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
'17.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de +mail àlueles que

enviaram solicitaçoes.

17.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abeíura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiçáo por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras

no Site www.comprasassare.com.br, ou pelo e-mail Cplassare202í@gmail.com.
17.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será mmunicada aos interessados,

17.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimenlos aderem a esse Edital tal mmo se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindese o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmen ,a
alteraçâo não afetar a formulação das propostas.

17.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

por

15.0. DOS CRITÉR|OS DE JULGAMENTO i
í5.1. Para ju§amento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (pOR lOfe),'iJifunrui%
estabelecido nas mndiçôes deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a
contratação, lomandose como parâmetro, paÍa tanto, o menoÍ preço mletado, na sequência, ou a média de
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
15.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item.
15.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores mnslantes no mapa de preços.
15.1.3. Na fase de lances, o lance ínal deverá aüngir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
15.1.4. Se a proposla de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compaübilidade e a
habilitaçâo do participante, na ordem de classiÍica$o, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
15.,l.5. 0 licitante remanescente que es§a enquadrado no percentual estabelecido no arl. 44, § 20, da Lei
Complementar n0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classiÍicação, no "chat de mênsagoín", para ofertar novo lance inÍerior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

.I6,0, DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS

16.1. As propostas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em condi@s ilegais, mm omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
'16.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de ReÍerência no pro@sso em
epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

16.2. A desclassificaÉo será sempre fundamentada e registrada no sistema.

Rrâ Dr pâivâ no 41c - Vila i4otâ - CEP: I
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17.9. A impugnaçàr não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre-qggyed.
prazo de 2 (dois) dias úteis, mntado da data de recebimento desta.
'17.10. Acolhida a impugnaÇáo contra o edital, será designada nova data para a realizaçâo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulaçáo das propostas.

18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para

apresentaÉo das razôes por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras no Site
www.compÍa6assare.com.br, ou pelo +mail Cplassare202í@gmail.com. 0s demais licitantes Íicam desde
logo convidados a apresentar contrarÍazÕes denlro de igual prazo, que começará a contar a partir do término
do prazo do reconente, sendoJhes assegurado visla imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmenle ou não identiícado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à inten$o de reconer, nos termos
do disposto no item 18.í deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
18.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveilamenlo.
18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

19.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO
19.1. A adjudicaçâo dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposiçâo de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depis da adjudicação do objeto ao vencedor.
19.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da mmpetência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recuÍso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e ad.iudicará o objeto ao

vencedor.
19.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direilo de não homologar ou revogaÍ o presente
processo por razoes de interesse públim deconente de fato superveniente devidamente mmprovado e
mediante fundamentação escrita.
19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

20.0. DA FORMALIZACÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças será o órgão gerenciador da Ata de Registro de

Preços de que trata este Edital.

20.2. Homologado o resultado da licitaçfu, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, mnvocará os interessados para,

no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçáo, proceder à assinatura da Ata de Registro de
Preços, a qual, apos cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de mmpromisso de fomecimento, nas

condiçoes estabelecidas.
20.2.1. O pruo previsto poderá ser pronogado uma vez, por igual peíodo, quando, durante o seu transcurso,

for solicitado pela licitante convocada, desde que ocona motivo justilicado e aceito pelo órgàr gerenciador.

20.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgâo Gerenciador

realizará consulta para verificar a manutenção das condiSes de habilitação.

20.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não mmparecer ou se recusar a assinar e

Registro de Preços, sem prejuizo das comina@s previstas neste Edital e seus anexos,

convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classiÍicação, para, apos feita a
veriÍicada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata.

Ata
ser
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20.5. O Órgão Gerenciador encaminhará copia da Ata aos Ôrgãos Participantes, se houver.
20.6. Quando a vencedora não comprovar as condiçoes habilitatórias mnsignadas neste Editel5 qy .rBc_pgr-se
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(ãJlâbsde que
respeitada a ordem de classiÍicação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatóÍios e Íeita a
negociação, assinar a Ata de Regisho de Preços.
20.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conÍorme o Anexo lV, será assinada pela Secretária Municipal
de Saúde, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos
representantes de cada um dos fomecedores legalmente credenciados e idenliÍicados, e pelos
representantes dos órgãos participantes, se houver.

21,0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.'1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços
da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o regisko das licitanles que

aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificaçãr
do certame, visando à formação de cadaslro de reserva, conforme permissivo legal do artigo 1 1, inciso ll do
Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que

aceitasse cotar o produto/serviço mm preços iguais à da licilante vencedora.
21.1.1.8 facultada à Administração após a homologaçâo da licitação e desde que, obedecida a ordem de
classiÍicação, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual
prazo e nas mesmas condiçoes propostas pela vencedora, quando esta nâo atender à convocação, ou no

caso da exclusão do detentor de preço registrado, nas hipoleses previstas no item 2'1.8 deste Edital.
21.1.2. Ocr,ndo o disposlo no subitem 21.1.1 deste edital, respeitada a ordem de classificação, o(a)
pregoeiro(a) convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condiçoes de habilitaçao e
proposta compatível com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o(a) pregoeiro(a) convocará as

demais remanescentes desde que realizada a negociação nas mesmas mndi@s de habilitação e proposta

da licitante vencedora.

21.2. A Ala de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a Íirmar as

contrataÉes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçao,

respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666í993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condiçoes.
21.3. O órgâo participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçoes
junto ao fomecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo mm os
quantitativos e especifica@es previstos, durante a vigência do docurnento supracitado.

21.4, 0 fomecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fomecer o objeto licitado ao parlicipante

do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem deflnidos no instrumento contratual.

2'1.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da Administraçâo Pública Municipal, na condiçáo de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Ôrgão

Gestor do Registro de Preços e concordância do Íomecedor, conforme disciplina o Decreto Federal

7.89212013.

21.6. 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar

seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Regisho de Preços, o qual indicará o fomecedor e o

preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçâ0.

21 .6.'1. As mntrataçôes deconentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou

seja, das adesões, nâr poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a íl% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço

para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no

7 .89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/20'18.

21.6.2. O quantitativo deconente das adesoes à ata de registro de preço não poderá exceder

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgâ:

óeãos participantes, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem

,na
ge

tid

re
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21.7, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. {ssa 

xE_cÉ.
2'1.8. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

21.8.'1. Descumprir as condiÉes da Ata de Registro de Preços;
2Í.8.2. Recusar-se a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);
21.8.3. Nâo aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado;
21 .8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Adminiskação Pública;
21.8.5. Oconer fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de inleresse público ou a pedido do fomecedor.
21.9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa
Oficial e através de meio eletrônico.
21.10. As demais condiçoes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.11. As quantidades previstas para os ilens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador enlrc os órgãos participantes do procedimento licitatorio para registro de preços, cabendo ao

órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante prccedimento administrativo, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo participante, desde que haja previa anuência do

órgâo que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12. O remaneiamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgâo participante, devendo

serem observados os limites previstos nos §§ 3o e 40 do an.22 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013

e alteraçoes posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30 de agosto de 2018).

21.13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCA deste Edital sáo estimativas

máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que lulgar necessário ou mesmo abster-se

de adquirir o item especiÍicado.

22.0. DO(S) PREÇOÍ§)
22.1. 0s preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros

constantes no Decreto no 7.892, de 23 de ianeiro de 2013 e alteraÉes posteriores (Decreto Federal no 9.488

de 30 de agosto de 2018).

22.2. APreteilura Municipal convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de

mercado, sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a

negociaçá0, o Íomecedor será liberado do compromisso assumido.

22.3. Não havendo êxito nas negociaçoes com os fomecedores com preços registrados, o gestor da Ata

poderá convocar os demais fomecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar

o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.4. Ser66 considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

22.5. As alteraçoes dos preços registrados, oíundas da revisâo dos mesmos, serão publicadas na lmprensa

Oficial e através da intemet.

23.0. DAS OBRIGAC S DA CONTRATADA
23,1. As obrigações estipuladas para a Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do

presente Edital.

24.0. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

24.1. As obrigaçoes estipuladas para a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato,

presente Edital.

Vdo
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25.0. DA ENTREGA/EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
25.1.0scritériosdeaceitaçãodoobjetoestãoprevistosnoÍeffir'l'"9
25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2.1. O objeto mntrafual deverá ser entregue/executado em conÍormidade com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsões contidas
no lnstrumento de Conkato.
25.2.2. O prazo de enhega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do
presente SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência, assim mmo no Anexo V - Minuta do Contrato.
25.2.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado
pelo órgão participante, encanegado de acompanhar a execuÉo do processo de entrega/execuçâo e
recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8.666/93.

25.2.4. O objeto deverá ser entregue/executado ígorosamente de amrdo com as especiÍica@s
estabelecidas no Anexo l- Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a
n1> observância destas condi@s, implicará na não aceitaçáo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por parte da mntratada.
25.2.5. A Contratante designará um servidor/mmissã0, cujo proposito será o ammpanhamento da

entregaiexecução e a conÍerência desta com as especificaçôes contidas no Anexo I - Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo mm as especiÍicações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

25.3. Quanto ao recebimento:
25.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da mnformidade do obieto

com as especificaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do mntrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a mnÍerência.
25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a mnferência, certificando-se de que todas as mndi@s, qualidade

e quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçoes e

consequenle aceilaÇão das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver Íejeição no caso de

desconformidade.
25.3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos itens/execução dos serviços que

estiverem em desacordo mm as especifica@es exigidas.

25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço re.leitado, no prazo máximo

de 72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.

25.3.5. A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especifica@s, não lustificará
possÍvel alraso no prazo de entrega/execução Íixado, suleitandose a licitante vencedora às san@es
previstas.

26.0. DO PAGAMENTO

26.1. O pagamento será efetuado pela Administraçáo obedecidas as requisiçoes, em moeda conente,

mnforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente, limitando-se o

desembolso máximo em conformidade mm a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior

a 30 (trinta) dias.

26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancána.

27,0, DAS SANCÔES ADMINI STRATIVAS

27.1. 0 licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar a Ata ou o
Contrato oriundos desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, comportar-se de 0

inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municí 0e ra

descredenciado no Cadastro de Fomecedores deste Ôrgão, pelo prazo de até 05 (cinco) a uanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a reabilitação pera própria
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autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no mntrato e das
demais comina@s legais. 4ssaxr.cí
27 .2. A Contalada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo total ou parcial do
contrato, eno de execuçfo, execuÉo imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Conlratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor conúatual total do exercicio, por dia de atraso na prestaçâo dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a '1090 (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por inÍração a qualquer cláusula ou
condiçâr do mnkato, náo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual tolal do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
re.ieitado, caracteízando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com o Município, pr
prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
27.3. No pÍocesso de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dlas úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e lll do item 27.2 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

27 .4. O ualor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinm) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da mulla não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

27.5. As sân@s previstas nos incisos lll e lV do ilen 27.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando Íruslrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virlude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
27.6. As san@es previstas nos incisos l, lll e lV do ilem27.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa pévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará suieita à multa de 5% (cinco por

cenlo) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracte

descumprimento total da obrigação assumida.

27.8. As san@s previstas no item 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

não

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse

ital, e
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28.0. DAs orsposrcóes cemrs 4§sanÉ-cÉ

28.1. Esta licitaçâo nfu imprta necessariamente em contratação, podendo a autoridade mmpetente revogá-
la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclama@s ou direitos à indenizaçáo ou reembolso.
28.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inslruÇão do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitação.
28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos nesle edital eiou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicita@s ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAçÃO.
28.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis.
28.6. 0s licitantes são responsáveis pela Íidelidde e legitimidade das informa@es e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

28.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais náo implicará no afastamento do licitante,

desde que se.ia possível a aferição da sua qualificaçã) e a exata compreensâo da sua pmposta.

28.8. Toda a documentaÇáo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçâo, mediante vistas ao original.
Caso esta documentaÉo tenha sido emitida pela intemet, só será aceita apos a confirmação de sua
autenticidade.

28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexá0.
28.10. Todas e quaiquer comunica@s com o(a) pregoeiro(a) deverãr se dar por escrilo, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via +mail institucional

Gplassareã|21@gmail,com, ou no próprio chat do Portal de Compras no Site www.comprasassare.com.br
'sala virtual' onde estará acontecendo o ceíame.
28.11. Fica lerminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do ceÍtame.
28.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

28.13. As normas que disciplinam este pÍegão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

28.14. A apresenlação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte suieitará o licilante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 123/2006, independenlemente da adoçáo de providências quanto à responsabilização
penal,

28.'15. Serão consideradas como NÃO apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassilicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

28.'16. O foro designado para.lulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

29.0. DOS ANEXOS

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll - Formulário de Proposta de Preços

Anexo lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

t
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Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo V - Minula do Conhato

Assaré/CE

Mickaelly

4§saRE-cÉ

de 2022.

Tributino
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